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DECRETO N.º 046/2022 

 

SÚMULA - Abertura de crédito adicional 

suplementar. 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado 

do Paraná, usando de suas atribuições legais, e em especial a Lei nº 2.231 de 10 de dezembro 

de 2021;  

 

DECRETA. 

 

ARTIGO 1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar, no 

valor de R$ 198.244,62 (cento e noventa e oito mil duzentos e quarenta e quatro reais e 

sessenta e dois centavos), com recursos de remanejamento de dotações orçamentárias, na 

seguinte dotação de despesas: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Órgão - 02 - Executivo Municipal. 

Unidade - 001 - Gabinete do Prefeito. 

Projeto/Atividade - 10.301.0002.2055 - Emenda Impositiva - Vereador Marcelo 

Gonçalves Pinto. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

Código reduzido - 00481 - 00303 - 0303/01/02/00/00 - Saúde - Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 - 15%). 

Valor R$ 22.027,18 (vinte e dois mil e vinte e sete reais e dezoito centavos). 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0002.2056 - Emenda Impositiva - Vereador Hélio Lopes da 

Silva. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

Código reduzido - 003491- 00303 - 0303/01/02/00/00 - Saúde - Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 - 15%). 

Valor R$ 22.027,18 (vinte e dois mil e vinte e sete reais e dezoito centavos). 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0002.2057 - Emenda Impositiva - Vereadora Norma AP. D. 

T. da Silva. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

Código reduzido - 00501 - 00303 - 0303/01/02/00/00 - Saúde - Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 - 15%). 

Valor R$ 22.027,18 (vinte e dois mil e vinte e sete reais e dezoito centavos). 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0002.2058 - Emenda Impositiva - Vereador Josiel Ferreira. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
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Código reduzido - 00431 - 00303 - 0303/01/02/00/00 - Saúde - Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 - 15%). 

Valor R$ 22.027,18 (vinte e dois mil e vinte e sete reais e dezoito centavos). 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2059 - Emenda Impositiva - Vereador Bruno de Paula 

Oliveira. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

Código reduzido - 00651 - 00303 - 0303/01/02/00/00 - Saúde - Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 - 15%). 

Valor R$ 22.027,18 (vinte e dois mil e vinte e sete reais e dezoito centavos). 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2060 - Emenda Impositiva - Vereador Ialdo Goudar da 

Silva. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

Código reduzido - 00571 - 00303 - 0303/01/02/00/00 - Saúde - Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 - 15%). 

Valor R$ 22.027,18 (vinte e dois mil e vinte e sete reais e dezoito centavos). 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2061 - Emenda Impositiva - Vereador Carlito Thomé 

da Silva Junior. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

Código reduzido - 00561 - 00303 - 0303/01/02/00/00 - Saúde - Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 - 15%). 

Valor R$ 22.027,18 (vinte e dois mil e vinte e sete reais e dezoito centavos). 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2062- Emenda Impositiva - Vereador William Antonio 

de Paiva. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

Código reduzido - 00621 - 00303 - 0303/01/02/00/00 - Saúde - Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 - 15%). 

Valor R$ 22.027,18 (vinte e dois mil e vinte e sete reais e dezoito centavos). 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2063- Emenda Impositiva - Vereador Eduardo da Cruz 

Ribeiro. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

Código reduzido - 00541 - 00303 - 0303/01/02/00/00 - Saúde - Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 - 15%). 

Valor R$ 22.027,18 (vinte e dois mil e vinte e sete reais e dezoito centavos). 

 

ARTIGO 2º. Servirá como recurso para o custeio do presente Crédito Suplementar, o 

cancelamento de dotações orçamentárias que abaixo segue. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Órgão - 02 - Executivo Municipal. 



 
 
 

 
 

Rua Paraná 983 – Ribeirão do Pinhal/PR -  CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300   
CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail: administracao@ribeiraodopinhal.pr.gov.br 

Unidade - 001 - Gabinete do Prefeito. 

Projeto/Atividade - 10.301.0002.2055 - Emenda Impositiva - Vereador Marcelo 

Gonçalves Pinto. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. 

Código reduzido - 00320 - 00303 - 0303/01/02/00/00 - Saúde - Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 - 15%). 

Valor R$ 22.027,18 (vinte e dois mil e vinte e sete reais e dezoito centavos). 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0002.2056 - Emenda Impositiva - Vereador Hélio Lopes da 

Silva. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. 

Código reduzido - 00330 - 00303 - 0303/01/02/00/00 - Saúde - Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 - 15%). 

Valor R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. 

Código reduzido - 00340 - 00303 - 0303/01/02/00/00 - Saúde - Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 - 15%). 

Valor R$ 17.027,18 (dezoito mil vinte e sete reais e dezoito centavos). 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0002.2057 - Emenda Impositiva - Vereadora Norma AP. D. 

T. da Silva. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. 

Código reduzido - 00350 - 00303 - 0303/01/02/00/00 - Saúde - Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 - 15%). 

Valor R$ 22.027,18 (vinte e dois mil e vinte e sete reais e dezoito centavos). 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0002.2058 - Emenda Impositiva - Vereador Josiel Ferreira. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. 

Código reduzido - 00360 - 00303 - 0303/01/02/00/00 - Saúde - Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 - 15%). 

Valor R$ 22.027,18 (vinte e dois mil e vinte e sete reais e dezoito centavos). 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2059 - Emenda Impositiva - Vereador Bruno de Paula 

Oliveira. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. 

Código reduzido - 00370 - 00303 - 0303/01/02/00/00 - Saúde - Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 - 15%). 

Valor R$ 22.027,18 (vinte e dois mil e vinte e sete reais e dezoito centavos). 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2060 - Emenda Impositiva - Vereador Ialdo Goudar da 

Silva. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. 
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Código reduzido - 00380 - 00303 - 0303/01/02/00/00 - Saúde - Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 - 15%). 

Valor R$ 22.027,18 (vinte e dois mil e vinte e sete reais e dezoito centavos). 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2061 - Emenda Impositiva - Vereador Carlito Thomé 

da Silva Junior. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. 

Código reduzido - 00390 - 00303 - 0303/01/02/00/00 - Saúde - Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 - 15%). 

Valor R$ 22.027,18 (vinte e dois mil e vinte e sete reais e dezoito centavos). 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2062- Emenda Impositiva - Vereador William Antonio 

de Paiva. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

Código reduzido - 00400 - 00303 - 0303/01/02/00/00 - Saúde - Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 - 15%). 

Valor R$ 22.027,18 (vinte e dois mil e vinte e sete reais e dezoito centavos). 

 

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2063- Emenda Impositiva - Vereador Eduardo da Cruz 

Ribeiro. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. 

Código reduzido - 00410 - 00303 - 0303/01/02/00/00 - Saúde - Receitas Vinculadas 

(E.C. 29/00 - 15%). 

Valor R$ 22.027,18 (vinte e dois mil e vinte e sete reais e dezoito centavos). 
 

ARTIGO 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Ribeirão do Pinhal - PR, em 15 de março de 2022. 
 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


